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COMUNICADO A COMUNIDADE ACADÊMICA 

 

 

 

 

 

A UNINGÁ reiteradamente envida esforços para promover o aperfeiçoamento de 

suas normas internas. 

 

A UNINGÁ reafirma o propósito de aprimorar as normas da instituição e 

assegurar uma relação ainda mais transparente com os seus docentes e discentes, 

estamos desenvolvendo e aperfeiçoando mecanismos de monitoramento de 

desempenho acadêmico, com vistas a facilitar o encaminhamento interno de 

eventuais reclamações sobre os resultados de cada aluno. 

 

A UNINGÁ reitera, assim, o seu compromisso de investir permanentemente em 

mecanismos de transparência e controle, aperfeiçoamentos normativos e 

instrumentos de verificação e revisão de avaliações. 

 

É neste contexto que foi editada a RESOLUÇÃO CEPEX Nº 15, de 1 de setembro 

de 2021, anexa, que dispõe sobre diretrizes gerais a serem observadas em relação 

aos processos de avaliativos dos cursos de graduação e pós-graduação da 

UNINGÁ. 

 

A Reitoria. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:uninga@uninga.edu.br
http://www.uninga.br/


 

                                
UNINGÁ – Centro Universitário Ingá - Credenciada pela Portaria N. 776/2016 - MEC 
PR 317 (Av. Morangueira), n. 6114 | CEP 87035-510 | Maringá –Paraná | 44 3033-

5009 uninga@uninga.edu.br | www.uninga.br 

 

 CONSELHO DE ENSINO PESQUISA E EXTENSÃO 

RESOLUÇÃO Nº 15, DE 1 DE SETEMBRO DE 2021   

 

O Prof. Me. Roberto Cezar de Oliveira, Reitor da UNINGÁ – Centro Universitário Ingá, e Presidente 

do CEPEX – Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, no uso de suas atribuições legais e estatutária,   

RESOLVE:  

Art. 1° Determina-se que todas as avaliações aplicadas aos discentes da UNINGÁ deverão ser guiadas 

por critérios exclusivamente pedagógicos, nos termos do art. 1º da Portaria 1.442, de 9 de dezembro 

de 2016, do Ministério da Educação. 

 

Art. 2° São vedadas quaisquer formas de alteração ou combinação de critérios de avaliação discente 

que tenham como objetivo ou efeito a inclusão ou exclusão de alunos das avaliações externas de 

qualidade conduzidas pelo Ministério da Educação. 

 

Art. 3º É dever de todos os profissionais, docentes e coordenadores de curso, cumprir e fazer cumprir 

a presente Portaria, sob pena de caracterização de falta grave. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Dê-se ciência.  

Cumpra-se. 

 

Prof. Me. Roberto Cezar de Oliveira  

Reitor da UNINGÁ – Centro Universitário Ingá 
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